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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

L;DO NO EXPEDIENTE DA 

MENSAGEM DE VETO N ° 056, DE 014 DE SETEMBRO DE 2022. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS 

VEREADORAS. 

RAZÕES DE VETO TOTAL 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1° do art. 

50 c/c inciso V e VII, do art. 62, ambos da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, 

decide VETAR TOTALMENTE, por razão de inconstitucionalidade e ofensa ao interesse 

público, o Projeto de Lei n.° 228, de 29 de ABRIL de 2022 de iniciativa do Poder 

Legislativo, cuja ementa torna obrigatório o fechamento de valas e buracos abertos 

por empresa pública ou privada, nas vias públicas do município e dá outras 

providências, conforme as razões que respeitosamente passo a expor: 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

A proposição em pauta representa usurpação do Poder 

Legislativo Municipal em seara que não lhe é própria, trazendo a lume vício de 

incompetência que lhe impede o prosseguimento. 

A Constituição Federal de 1988 solidificou no Brasil o sistema 

republicano, com a tripartição dos poderes tal qual preconizou o filósofo francês 

Charles de Montesquieu que visa basicamente combater qualquer tipo de excesso de 

poder a partir da repartição igualitária dos âmbitos legislativo, executivo ejudiciário. 

Nesse contexto, a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

por força da Constituição Federal de 1988, possuem, quanto a capacidade legislativa, 

competências definidas, assim como limites de modo a garantir o equilíbrio entre os 

entes da federação e o respeito ao pacto federativo. 

Dessa maneira, a Constituição Federal estabelece nas redações 

dos artigos 22°, 23°, 24° e 30° os limites de competência da União, Estados, Distrito 

federal e Municípios de modo a preservar autonomia dos entes e a harmonia, entre os 

Poderes que compõe a República Federativa do Brasil, de modo a salvaguardar o 

estado democrático de direito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Nesse diapasão, a Lei Orgânica do Município de Boa Vista/RR 

estabelece ser de competência privativa do Prefeito Municipal a iniciativa de projeto 

de lei que trate das atribuições, estruturações, organização e funcionamento de toda 

a administração pública municipal. Confira-se, nesse particular, art. 62°, incisos II, Ill e 

VII da LOM: 

Art. 62° — Compete privativamente ao Prefeito: 

II — Exercer a direção superior da Administração Pública Municipal; 
Ill — iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

VII —dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da lei 

Nesse caso, resta cristalino que a inciativa de projeto de lei que 

dispões sobre a obrigatoriedade de fechar valas e buracos abertos por empresas 

públicas ou privadas, ainda que revestida de boas intenções, invade a esfera da gestão 

administrativa, o que a torna inconstitucional. 

É ponto pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que 

ao Poder Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que se revela em 

atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao 

Poder Público. De outra banda, ao Poder Legislativo, de forma típica, cabe a função de 

editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. O 

legislador municipal, na hipótese analisada, criou obrigações de cunho administrativo 

para órgãos que integram a Administração Pública local. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Ademais, a própria sistemática constitucional, em prestígio ao 

sistema de "freios e contrapesos", estabelece exceções à separação de poderes. Tais 

ressalvas acabam por integrar-se, frise-se, às opções fundamentais do constituinte, 

conferindo o exato perfil institucional do Estado Brasileiro, no particular quanto à 

intensidade da adoção da regra da separação. 

Tenho, pois, diante de todo o exposto, que a propositura em 

questão interfere diretamente na competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo, invadindo a competência privativa do Executivo Municipal, nos termos dos 

incisos II, III e VII do art.62° da Lei Orgânica Municipal. 

Em síntese, a Lei Municipal objeto do presente veto, por tratar de 

matéria tipicamente administrativa ou por usurpar a competência privativa para 

decretar utilidade, destarte, não poderia ter sido originada no Poder Legislativo, por 

constituir atribuição privativa do Chefe do Executivo, com a invasão de competência o 

ato normativo apresenta vício de inconstitucionalidade formal, além de contrariar o 

interesse público. 

Vale ressaltar que as ações de tapa buracos e valas já ocorrem e 

são ações planejadas pela Prefeitura de Boa Vista de acordo com a disponibilidade 

orçamentária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Por fim, acerca do veto, disciplina a LOM em seu inciso V, art. 62° o que 

se segue: 

Art. 62° — compete privativamente ao Prefeito: 

V - Vetar Projetos de Lei, total ou parcialmente, por interesse público ou por 
inconstitucional ida de: 

Desta forma, não obstante se possam reconhecer os meritórios 

propósitos que nortearam seus ilustres autores, com fundamento nos dispositivos 

legais supramencionados, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei em comento, por 

demonstrar-se inconstitucional e contrariar o interesse público, com fulcro no art. 62°, 

inciso V e por afronta aos incisos II, Ill e VII da Lei Orgânica Municipal. 

Boa Vista, 14 de setembro de 2022. 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

Prefeito de Boa Vista 
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